
 

 
 

ADITAMENTO Nº 02/2016-PREG/PARFOR/UFPI, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 
 

ADITAMENTO AO EDITAL Nº 71/2016-PREG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016 
RELATIVO AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSOR FORMADOR, PROFESSOR 

ORIENTADOR E SUPERVISOR DE ESTÁGIO PARA O PARFOR/UFPI PRESENCIAL 
 

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação e a Coordenadoria Geral do PARFOR, no uso de suas 
atribuições legais, retificam o Edital Nº 71/2016-PREG, de 04 de outubro de 2016, referente 
ao processo seletivo simplificado de Professor Formador, Professor Orientador e Supervisor 
de Estágio para atuar no Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica 
(PARFOR), alterando os Anexos I (Cronograma) e III (Tabela de Pontos para Análise de 
Currículo), conforme segue: 
 
Onde se lê:  

 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

ATIVIDADE DATA/PERÍODO 

Publicação do Edital 04/10/2016 

Período de inscrição e envio de documentação 05 a 09/10/2016 

Publicação do resultado da homologação das inscrições Até 17/10/2016 

Interposição de recursos 18/10/2016 

Publicação do resultado da interposição dos recursos 20/10/2016 

Publicação do resultado da seleção 24/10/2016 

Interposição de recursos do resultado da seleção 25/10/2016 

Publicação do resultado da interposição de recursos 27/10/2016 

Publicação do resultado final e convocação dos candidatos classificados 31/10/2016 

Reunião Geral com o Coordenador do Curso e Local 07/11/2016 

Prazo máximo para entrega do Caderno de Apoio Pedagógico 16/11/2016 

Prazo máximo para entrega do Plano de Trabalho do Professor 

Formador do PARFOR/UFPI 
16/11/2016 

Reunião com o Coordenador do Curso e Local / Substitutos de 

candidatos que não compareceram à Reunião Geral 
21/11/2016 

Prazo máximo para entrega do Caderno de Apoio Pedagógico / 

Substitutos de candidatos que não compareceram à Reunião Geral 
28/11/2016 

Prazo máximo para entrega do Plano de Trabalho do Professor 

Formador do PARFOR/UFPI / Substitutos de candidatos que não 

compareceram à Reunião Geral 

28/11/2016 



 

 
 

 
Leia- se:  
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

ATIVIDADE DATA/PERÍODO 

Publicação do Edital 04/10/2016 

Período de inscrição e envio de documentação 05 a 12/10/2016 

Publicação do resultado da homologação das inscrições Até 19/10/2016 

Interposição de recursos 20/10/2016 

Publicação do resultado da interposição dos recursos Até 24/10/2016 

Publicação do resultado da seleção 31/10/2016 

Interposição de recursos do resultado da seleção 01/11/2016 

Publicação do resultado da interposição de recursos Até 04/11/2016 

Publicação do resultado final e convocação dos candidatos classificados Até 09/11/2016 

Reunião Geral com o Coordenador do Curso e Local 21/11/2016 

Reunião com o Coordenador do Curso e Local / Substitutos de candidatos que 
não compareceram à Reunião Geral 

24/11/2016 

Prazo máximo para entrega do Caderno de Apoio Pedagógico/Candidatos 
selecionados e convocados até 09/11/2016 

28/11/2016 

Prazo máximo para entrega do Plano de Trabalho do Professor Formador do 
PARFOR – UFPI//Candidatos selecionados e convocados até 09/11/2016 

28/11/2016 

Prazo máximo para entrega do Caderno de Apoio Pedagógico / Substitutos de 
candidatos que não compareceram à Reunião Geral 

05/12/2016 

Prazo máximo para entrega do Plano de Trabalho do Professor Formador do 
PARFOR/UFPI / Substitutos de candidatos que não compareceram à Reunião 
Geral 

05/12/2016 

 
 

Onde se lê:  
 

TABELA DE PONTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO  
 

Ordem 

Titulação Acadêmica, Produção Científica/Técnica/Cultural 
e/ou Artística – na área do curso ou em áreas afins, 

Atualização Profissional, Experiência Didático-Pedagógica, 
Outras Atividades Realizadas 

Na 
Área 

Áreas 
Afins 

Máximo de 
pontos a serem 

atribuídos 

01 Doutorado (máximo de 1 curso) 100 50 --- 

02 Mestrado (máximo de 1 curso) 60 30 --- 

03 Especialização (máximo de 1 curso) 20 10 --- 



 

 
 

04 Graduação (máximo de 1 curso) 10 5 --- 

05 Capítulos de Livro e Artigos Científicos, com ISBN 

ou ISSN, nos últimos 5 anos (por trabalho, máximo 

de 5) 

1 5 

06 Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso: 

Graduação, e especialização (por trabalho - 

máximo 4 trabalhos / últimos 3 anos) 

1 4 

07 Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso: 

Mestrado e Doutorado (por trabalho - máximo 4 

trabalhos / últimos 3 anos) 

2 8 

08 Participação em banca de defesa de Trabalho de 

Conclusão de Curso: Graduação ou Especialização 

(por trabalho - máximo 4 trabalhos /últimos 3 

anos) 

0,5 2 

09 Participação em banca de defesa de Trabalho de 

Conclusão de Curso: Mestrado e Doutorado (por 

trabalho-máximo 4 trabalhos /últimos 3 anos) 

1 4 

10 Exercício do magistério na educação superior (por 

semestre-máximo de dois anos)  
2 8 

11 Experiência docente na disciplina pleiteada (por 

semestre-máximo de dois anos) 
1,5 8 

12 Exercício do magistério na educação básica (por 

semestre-máximo de dois anos) 
0,5 2 

 
 
Leia- se:  

 
TABELA DE PONTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO  

 

Ordem 

Titulação Acadêmica, Produção Científica/Técnica/Cultural 
e/ou Artística – na área do curso ou em áreas afins, 
Atualização Profissional, Experiência Didático-Pedagógica, 
Outras Atividades Realizadas 

Na Área 
Áreas 
Afins 

Máximo 
de pontos 
a serem 

atribuídos 

01 Doutorado (máximo de 1 curso) 100 50 --- 

02 Mestrado (máximo de 1 curso) 60 30 --- 

03 Especialização (máximo de 1 curso) 20 10 --- 

04 Graduação (máximo de 1 curso) 10 5 --- 

05 Capítulos de Livro e Artigos Científicos, com ISBN 

ou ISSN, nos últimos 5 anos (por trabalho, máximo 

de 5) 

1 5 

06 Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso: 

Graduação, e especialização (por trabalho - máximo 
1 4 



 

 
 

4 trabalhos / últimos 3 anos) 

07 Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso: 

Mestrado e Doutorado (por trabalho - máximo 4 

trabalhos / últimos 3 anos) 

2 8 

08 Participação em banca de defesa de Trabalho de 

Conclusão de Curso: Graduação ou Especialização 

(por trabalho - máximo 4 trabalhos /últimos 3 

anos) 

0,5 2 

09 Participação em banca de defesa de Trabalho de 

Conclusão de Curso: Mestrado e Doutorado (por 

trabalho-máximo 4 trabalhos /últimos 3 anos) 

1 4 

10 Exercício do magistério na educação superior (por 

semestre-máximo de dois anos)  
2 8 

11 Experiência docente na disciplina pleiteada (por 

semestre-máximo de dois anos) 
1,5 6 

12 Exercício do magistério na educação básica (por 

semestre-máximo de dois anos) 
0,5 2 

 

Teresina, 10 de outubro de 2016. 

 

 

Prof.ª Dra. Maria do Socorro Leal Lopes 

Pró-Reitora de Ensino de Graduação 

 

Prof.ª Ma. Maria da Glória Duarte Ferro 

Coordenadora Geral do PARFOR 


